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Estado de São Paulo 

LEI N9 126, DE 28 DE OUTUBRO DE 1991. 

Deter1Tiina o valor da Unidade 
pa1·a os se1·vi,os de táxis 
p1·ovidênc ias . 

Tax i mét i· ic a-u·r 
e dá 01.tt1·as 

• 

DOUTOR Jos• BOLJRABEBY, Prefeito Hllnicipal 
da Estincia Bal11eária de Caraguatatuba. Faço 
saber q1.le a Cima1·a Municipal ap1·ovo1.t e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art.io.- Fica determi11ado o valo1· de CR$500,00(q1.tinhentos 
cruzei1·os) o valai· da Unidade Taximét1·ica - UT. 

A1·t .2o.- Havendo alteraçlo nos preços dos combustíveis 
� gasolina e/ou álcool - os_permissionários passarão 
a t1·abalhar com bandei1·a ''2'', até q1.te nova tarifa 
seja autorizada. 

A1·t.3o.- O per1nissionário deverá, obrigatoriamente, afixar 
1.1ma tabela no v'idi-o latei-al -esque:i-do do veículo, 
pa1-a consLllta dos usuá1-ios . 

• 

Ai-t.4o.- Esta Lei e:nt1-ar� e1n vigoi� na data de sua publica-
�io, 1·evogadas as disposi,Ses em contririo. 
Ca1-aguatatuba, 28 de··out ro de 991. 
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